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PREÂMBULO 
 

Os municípios localizados na região Norte do Estado do Paraná, e que contam com 
serviços públicos centralizados e descentralizados (por meio de autarquias) de abastecimento de 
água e de coleta e tratamento de esgoto, têm procurado, com o decorrer dos anos, estabelecer 
diversas formas de cooperação visando à obtenção de melhorias nas condições administrativas, 
técnicas e operacionais em geral na execução desses serviços. 

Sem dúvida, as atividades administrativas, técnicas e operacionais desses serviços, 
sempre apoiadas de forma valiosa pela Fundação Nacional de Saúde – FUNASA – órgão do 
Governo Federal, guardam diversas semelhanças nesses municípios, de forma que a junção de 
esforços e até mesmo a padronização de condutas é elemento imprescindível para o correto e 
satisfatório atendimento aos usuários, que são os grandes destinatários finais. 

De fato, com a promoção da cooperação mútua entre esses municípios, é possível a 
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e de coleta de esgoto com qualidade e, 
sobretudo, com eficiência e economia, fins esses que devem ser almejados por todo e qualquer 
órgão público brasileiro. 

Assim sendo, com a conjugação dos interesses desses municípios, é possível o alcance e 
a realização de atividades que, caso fossem executadas isoladamente, talvez nem mesmo o 
fossem. 

Além disso, como esses municípios guardam relativas semelhanças em relação a seus 
portes e importâncias geopolíticas, a cooperação mútua é instrumento valioso, também, para 
reforçar poderes de reivindicações junto ao Governo Estadual e ao Governo Federal. 

Diante de todas essas constatações, esses municípios, com o apoio imprescindível da 
FUNASA, resolvem neste dia 22 de fevereiro de 2006, criar o CISMASA – Consórcio 
Intermunicipal dos Serviços Municipais de Saneamento Ambiental do Norte do Paraná – 
consórcio público com  personalidade jurídica de direito privado, sob a forma de 
associação civil sem fins lucrativos. 
 Desde a  muito tempo os municípios do Norte do Paraná já  manifestaram o interesse em 
estabelecer cooperação mais ampla e baseada em um fato jurídico de sustentação, salientando,  
a possibilidade da contratação de engenheiro e de advogado, bem como a elaboração de projetos 
de saneamento ambiental para as autarquias, bem como a reivindicação de recursos nas diversas 
esferas de governo para o consórcio e para as próprias autarquias. 
   Os municípios de Abatiá, Bandeirantes, Dr. Ulisses, Ibiporã, Itambaracá, 
Jaguariaíva, Jataizinho, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Ribeirão Claro, São Jerônimo da 
Serra,  Santa Cecília do Pavão, Santo Antonio do Paraíso, Sertaneja e Sertanópolis, devidamente 
interessados na formação do consórcio, visam cooperação: 
1) na representação e fortalecimento, em conjunto, em assuntos de interesse comum perante 
entes, entidades e órgãos públicos e organizações privadas, nacionais ou internacionais; 
2) na promoção da integração entre si para a prestação de cooperação mútua nas áreas técnicas 
e administrativas; 
3) na instalação e operação de sede(s) adequada(s) para o desenvolvimento de todas as suas 
atividades institucionais; 
4) na prestação de assistência técnica e assessoria administrativa, contábil e jurídica no 
desenvolvimento de suas atividades, tais como: 
a) solução dos problemas de saneamento ambiental;  
b) elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção; 
c) projeção, supervisão e execução de obras; 
d) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; 
e) administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água,  
esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana; 
 f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 g) formulação da política tarifária dos serviços de água e esgoto; 
 h) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos correlatos; 
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 i) implementação de programas de saneamento rural, construção de melhorias sanitárias e 
proposição de soluções conjuntas água-esgoto-módulo sanitário; 
 j) desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à conservação e 
melhoria das condições ambientais; 
l) assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial, inclusive com a realização de cursos, palestras, 
simpósios e congêneres; 
5) (saneamento ambiental); 
6) na prestação de serviços, na execução de obras e no fornecimento de bens à administração 
direta ou indireta de cada um deles; 
7) na realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou 
mais contratos, celebrados pelos consorciados ou entes de sua administração indireta; 
8) na aquisição e/ou administração de bens para o uso compartilhado dos municípios 
consorciados. 
 Visando a implantação desse processo de cooperação, esses municípios, reunidos em 
assembléia realizada no último dia 22 de fevereiro de 2006, no Município de Ibiporã, 
argumentaram que, diante da edição da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, a criação do 
CISMASA no formato de consórcio público de direito privado, é medida necessária e que se 
impõe para o fortalecimento desse cooperativismo. 
 Sendo assim, e por aprovação unânime, os municípios presentes deliberaram, naquela 
assembléia, pela criação do CISMASA consórcio público de direito privado, na forma da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005. 
 Isto posto, o Município de Abatia , o Município de Bandeirantes, o Município de Dr. 
Ulisses , o Município de Ibiporã, o Município de Itambaracá, , o Município de Jaguariaíva, o 
o Município de Jataizinho , o Município de Nova Fátima, o Município de Nova Santa 
Bárbara , o Município de Ribeirão Claro, o Município de São Jerônimo da Serra,  o 
Município de Santa Cecília do Pavão,  o Município de Santo Antonio do Paraíso,  o 
Município de Sertaneja e o Município de Sertanópolis, DELIBERAM por constituir o Consórcio 
Intermunicipal dos Serviços Municipais de Saneamento Ambiental do Norte do Paraná - 
CISMASA – que se regerá pelo disposto na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, pelo respectivo 
regulamento, pelo contrato de consórcio público, por seus estatutos e pelos demais atos que 
adotar. 
 Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima 
mencionados subscrevem o presente:   
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSORCIAMENTO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. (Dos subscritores). Podem ser subscritores do Protocolo de Intenções: 
I – o MUNICÍPIO DE ABATIÁ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ do MF 
sob o nº 75.743.567/0001-57, com sede na Avenida João Carvalho de Mello, 135,  CEP 86460-
000, Fone/Fax (43) 3556-1222, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. IRTON 
OLIVEIRA MUZEL; 
II – o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no 
CNPJ do MF sob o nº 76.235.753/0001-, com sede na Rua Dino Veiga,  nº 298,   CEP 86360-000, 
Fone (43) 3542-4525, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ 
FERNANDES DA SILVA; 
III – o MUNICÍPIO DE DR. ULISSES, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº  95.422.911/0001-13, com sede na Rua Principal,  s/nº ,  CEP 83590-000, 
Fone/Fax (41) 3664-1165, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. PEDRO 
JUNIOR ANSELMO DE ASSIS; 
IV – o MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ do MF 
sob o nº 76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, nº 540,  CEP 86200-
000, Fone/Fax (43) 3258-8454, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
ALBERTO BACCARIM; 
V – o MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº  76.235.738/0001-08, com sede na Av. Interventor Manoel Ribas, nº 06,  CEP 
86375-000, Fone/Fax (43) 3543-1224, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
MOACYR THOMÉ RODRIGUES DO CARMO; 
VI – o MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº 76.910.900/0001-38, com sede na Praça Dr. Domingos Cunha, nº 35,  CEP 
84200-000, Fone/Fax (43) 3535-2130, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
PAULO HOMERO DA COSTA NANNI; 
VII – o MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº  76.245.042/0001-54, com sede na Avenida Presidente Getulio Vargas, nº  494,  
CEP 86210-000, Fone/Fax (43) 3259-1316, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 
Sr. WILSON FERNANDES; 
VIII – o MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ do MF sob o nº 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, nº 
420,  CEP 86310-000, Fone/Fax (43) 3552-1122, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. JOSÉ DELANHOL; 
IX – o MUNICIPIO NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita 
no CNPJ do MF sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede a Rua Walfredo B. Moraes,  nº 222, CEP 
86250-000, Fone/FAX (43) 3266-1222, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
JULIO APARECIDO BITTENCOURT; 
X – o MUNICÍPIO RIBEIRÃO CLARO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº  75.449.579/0001-73, com sede na Rua Cel. Emilio Gomes,  nº 731,  CEP 86410-
000, Fone/Fax (43) 3536-1300, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
FRANCISCO CARLOS MOLINI; 
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XI – o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.290.691/0001-77, com sede na Avenida Presidente Getulio 
Vargas,  nº 681,  CEP 86225-000, Fone/Fax (43) 3270-1223, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS; 
XII – o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ do MF sob o nº 75.832.170/0001-31, com sede na  Avenida Dep. Nilson 
Ribas,  nº 633,  CEP 86315-000, Fone/Fax (43) 3224-1151, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. WANDERLEY MARTINS FERREIRA; 
XIII – o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.290.683/0001-20, com sede na Praça Ce. Deolindo, s/nº ,  
CEP 86270-000, Fone/Fax (43) 3267-1074, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 
Sr. CARLOS SUTIL; 
XIV – o MUNICÍPIO DE SERTANEJA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº 75.393.082/0001-80, com sede na Av. Nossa Senhora do Rocio,  nº 233, CEP 
86340-000, Fone/Fax (43) 3562-1172, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
NEUTON DE OLIVEIRA; 
XV – o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ do MF sob o nº 76.245.034/0001-08, com sede na Av. Dr. Vacyr G. Pereira, nº 342,  CEP 
86170-000, Fone/Fax (43) 3232-1250, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
CARLOS LUIS OPORTO CASTRO; 
PARÁGRAFO ÚNICO. Consideram-se subscritores todos os Municípios criados por 
desmembramento ou fusão de quaisquer dos Municípios mencionados nos incisos do caput desta 
cláusula, desde que o seu representante legal tenha firmado o presente Protocolo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. (Da ratificação). O Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo 
menos três dos Municípios que o subscreveram, converter-se-á em Contrato de Consórcio 
Público, ato constitutivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO NORTE DO PARANÁ - CISMASA. 
§ 1º Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do Protocolo de 
Intenções que o ratificar por meio de lei. 
§ 2º Será automaticamente admitido no Consórcio o ente da Federação que efetuar ratificação em 
até dois anos.  
§ 3º A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente será válida após homologação 
da Assembléia Geral do Consórcio. 
§ 4º A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja decisão 
pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo. 
§ 5º Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da Federação que o tenha 
subscrito.  
§ 6º O ente da Federação não designado no Protocolo de Intenções poderá integrar o Consórcio, 
desde que haja a sua inclusão no Protocolo de Intenções e ratificação deste em até dois anos 
contados da assinatura respectiva. 
 § 7º A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de 
cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções, sendo que, nessa hipótese, o 
consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais entes da Federação 
subscritores do Protocolo. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA TERCEIRA. (Dos conceitos). Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de 
todos os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio Público ou ente consorciado, consideram-
se: 
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I - saneamento básico: o conjunto de serviços e ações com o objetivo de alcançar níveis 
crescentes de salubridade ambiental, compreendendo o abastecimento de água, a coleta, o 
tratamento e a disposição dos esgotos e dos resíduos sólidos e as demais ações e serviços de 
limpeza urbana o manejo das águas pluviais - nas condições que maximizem a promoção - e a 
melhoria das condições de vida nos meios urbano e rural; 
II - salubridade ambiental: qualidade das condições em que vivem populações urbanas e rurais no 
que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorrência de doenças 
relacionadas com o meio ambiente, bem como de favorecer o pleno gozo da saúde e o bem-
estar; 
III - plano de saneamento ambiental: no que se refere a um determinado âmbito territorial, o 
conjunto de estudos, diretrizes, programas, prioridades, metas, atos normativos e procedimentos 
que, com fundamento em avaliação do estado de salubridade ambiental, inclusive da prestação 
dos serviços públicos a ela referentes, define a programação das ações e dos investimentos 
necessários para a prestação universal, integral e atualizada dos serviços públicos de saneamento 
básico, bem como, quando relevantes, das demais soluções para a concretização de níveis 
crescentemente melhores de salubridade ambiental; 
IV - serviços públicos de saneamento básico: os serviços públicos cuja natureza sejam o 
abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de 
águas pluviais; 
V - serviços públicos de abastecimento de água: a captação, a adução de água bruta, o 
tratamento, a adução de água tratada, a reservação e a distribuição de água; 
VI - serviços públicos de esgotamento sanitário: a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição 
final de esgotos sanitários, incluindo os efluentes industriais compatíveis, bem como de lodos e de 
outros resíduos do processo de tratamento; 
VII - serviços públicos de manejo de resíduos sólidos:  
a) a coleta, o transbordo e transporte, a triagem para fins de reutilização ou reciclagem, o 
tratamento, inclusive por compostagem, e a disposição final de resíduos sólidos domiciliares, 
assemelhados e provenientes da limpeza pública; 
b) a varrição, a capina e a poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais 
serviços pertinentes à limpeza pública; 
VIII - serviços públicos de manejo de águas pluviais: a coleta, o transporte, a detenção ou retenção 
para amortecimento de vazões de cheias, o tratamento e o lançamento das águas pluviais; 
IX - serviços públicos de saneamento básico de interesse local: 
a) o sistema de manejo de águas pluviais, ou a parcela dele que receba contribuições 
exclusivamente de um Município; 
b) quando destinado a atender exclusivamente um Município, qualquer dos seguintes serviços: 
1) a captação, a adução de água bruta ou tratada, o tratamento de água e a reservação para 
abastecimento público; 
2) a interceptação e o transporte, o tratamento e a destinação final de esgotos sanitários; 
3) o transbordo e transporte, o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos urbanos; 
c) em qualquer caso: a distribuição de água, a coleta de esgotos sanitários, a varrição, a capina, a 
limpeza e a poda de árvores em vias e logradouros públicos, a coleta e a triagem, para fins de  
reaproveitamento, reuso ou reciclagem, de resíduos sólidos urbanos e a microdrenagem; 
X - serviços públicos de saneamento básico integrados: os serviços públicos de saneamento 
básico não qualificados como de interesse local; 
XI - planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, organização e 
orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser 
prestado ou colocado à disposição de forma adequada em determinado período para o alcance 
das metas e resultados pretendidos;  
XII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado 
serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impactos sócio-ambientais, 
os direitos e obrigações dos cidadãos, dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou 

[MHFM1] Comentário: Para 
ficar conforme proposta da PNRS 
feita pelo MMA 

[MHFM2] Comentário:  Idem 

[MHFM3] Comentário:  
Conforme orientação do Prof. 
Tucci. Cabe corrigir projeto de lei 
da PNS. 
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prestação, a política e sistema de cobrança, inclusive a fixação, reajuste e revisão do valor de 
tarifas e outros preços públicos; 
XIII - fiscalização: as atividades de acompanhamento, monitoramento, controle e avaliação, 
exercidas pelo titular do serviço público, inclusive por entidades de sua administração indireta ou 
por entidades conveniadas, e pelos cidadãos e usuários, no sentido de garantir a utilização, efetiva 
ou potencial, do serviço público; 
XIV - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o estabelecido na 
regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir o acesso a um serviço 
público com características e padrão de qualidade determinados; 
XV - titular: o Município consorciado; 
XVI - projetos associados aos serviços públicos de saneamento básico: os desenvolvidos em 
caráter acessório ou correlato à prestação dos serviços, capazes de gerar benefícios sociais, 
ambientais ou econômicos adicionais, dentre eles: 
a) o fornecimento de água bruta para outros usos, comprovado o não prejuízo aos serviços 
públicos de abastecimento de água; 
b) o aproveitamento de água de reutilização; 
c) o aproveitamento do lodo resultante de tratamento de água ou de esgoto sanitário; 
d) o aproveitamento dos materiais integrantes dos resíduos sólidos por meio de reuso ou 
reciclagem; 
e) o aproveitamento de energia de qualquer fonte potencial vinculada aos serviços, inclusive do 
biogás resultante de tratamento de esgoto sanitário ou de tratamento ou disposição final de 
resíduos sólidos; 
XVII - subsídios simples: aqueles que se processam mediante receitas que não se originam de 
remuneração pela prestação de serviços públicos de saneamento básico;  
XVIII - subsídios cruzados: aqueles que se processam mediante receitas que se originam de 
remuneração pela prestação de serviços públicos de saneamento básico;  
XIX - subsídios cruzados internos: aqueles que se processam internamente à estrutura de 
cobrança pela prestação de serviços no território de um só Município ou na área de atuação do 
Consórcio Público. 
XX - subsídios cruzados externos: aqueles que se processam mediante transferências ou 
compensações de recursos originados de área ou território diverso dos referidos no Inciso XIX 
desta cláusula; 
XXI - subsídios diretos: aqueles que se destinam a usuários determinados; 
XXII - controle social: mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informação, 
representação técnica e participação nos processos de decisão do serviço. 
§ 1º Os corpos d'água não integram os serviços públicos de saneamento básico, exceto os lagos 
artificiais cuja finalidade principal seja a captação de água para abastecimento público ou o 
tratamento de efluentes ou a retenção ou detenção para amortecimento de vazões de cheias. 
§ 2° Não constitui serviço público a ação de saneamento implementada por meio de soluções 
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as 
ações e serviços de saneamento ambiental de responsabilidade privada, incluindo o manejo de 
resíduos de responsabilidade do gerador. 

 
 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE 

CLÁUSULA QUARTA. (Da denominação e natureza jurídica). O CISMASA é pessoa jurídica de 
direito privado sem fins econômicos, do tipo associação civil. 
§ 1º O Consórcio adquirirá personalidade jurídica mediante a obediência aos critérios 
estabelecidos pela legislação civil e somente após a vigência das leis de ratificação de pelo menos 
três dos Municípios subscritores do Protocolo de Intenções. 
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§ 2º Como forma de garantir simultaneidade, recomenda-se que as leis de ratificação prevejam a 
sua entrada em vigor no dia primeiro dia útil do mês em que for aprovado. 
 
CLÁUSULA QUINTA. (Do prazo de duração). O Consórcio vigorará por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA. (Da sede). A sede do Consórcio é na Av. Santos Dumont, 565, no Município 
de Ibiporã, Estado do Paraná, podendo haver o desenvolvimento de atividades em escritórios, 
laboratórios e/ou sedes localizados em outros Municípios consorciados e não consorciados. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de dois terços dos 
consorciados, poderá alterar a sede. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

CLÁUSULA SÉTIMA. São objetivos do Consórcio: 
I - a implementação de melhorias sanitárias domiciliares, desenvolvimento de programas de 
educação sanitária e ambiental, sem prejuízo de que os entes consorciados desenvolvam ações e 
programas iguais ou assemelhados; 
II – a capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de saneamento nos 
Municípios consorciados;  
III – a prestação de serviços, inclusive os serviços públicos de saneamento básico – nos termos do 
contrato de programa - a execução de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou 
indireta dos Municípios consorciados, inclusive a operação de análises para o controle da 
qualidade da água e monitoramento de esgoto, assistência técnica e assessoria administrativa, 
contábil e jurídica, tais como: 
a) solução dos problemas de saneamento básico;  
b) elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção; 
c) projeção, supervisão e execução de obras; 
d) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; 
e) administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água e 
esgoto; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) formulação da política tarifária dos serviços de água e esgoto; 
h) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos correlatos; 
i) implementação de programas de saneamento rural, construção de melhorias sanitárias e 
proposição de soluções conjuntas água-esgoto-módulo sanitário; 
j) desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à conservação e 
melhoria das condições ambientais; 
l) assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial na área de atuação do CISMASA, inclusive com a 
realização de cursos, palestras, simpósios e congêneres. 
IV – a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou 
mais contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entes de sua administração indireta; 
V – adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos Municípios consorciados. 
§ 1º Mediante solicitação, é facultado à Assembléia Geral devolver qualquer dos poderes 
mencionados no inciso I do caput à administração direta de Município consorciado. 
§ 2º O Consórcio somente poderá prestar serviços públicos de saneamento básico nos termos de 
contrato de programa que celebrar com o titular. 
§ 3º O Consórcio somente realizará os objetivos do inciso III do caput por meio de contrato, onde 
for estabelecida remuneração compatível com os valores de mercado, a qual, sob pena de 
nulidade do contrato, deverá ser previamente comprovada por meio da publicação do extrato do 
contrato.  
§ 4º Os bens adquiridos ou administrados na forma do inciso V do caput serão de uso somente 
dos entes que contribuíram para a sua aquisição ou administração, na forma de regulamento da 
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Assembléia Geral. Nos casos de retirada de consorciado ou de extinção do Consórcio, os bens 
permanecerão em condomínio, até a autorização de que seja extinto mediante ajuste entre os 
interessados. 
§ 5º Não se incluem dentre os mencionados no inciso V do caput os bens utilizados pelo 
Consórcio para a execução de suas atribuições. 
§ 6º Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo Município em que o 
bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover as desapropriações, proceder a 
requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos. 

 
 

TÍTULO III 
DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO 
CAPÍTULO I 

DA GESTÃO ASSOCIADA 
CLÁUSULA OITAVA. (Da autorização da gestão associada de serviços públicos de saneamento 
básico). Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços previstos na 
cláusula sétima, nos termos do contrato de programa. 
§ 1º A gestão associada autorizada no caput refere-se, nos termos de contrato de programa, à 
prestação dos serviços.  
§ 2º O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir documentos de cobrança e a 
exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pelos serviços públicos 
prestados pelo próprio Consórcio ou pelos entes consorciados. 
§ 3º Fica facultado aos Municípios consorciados autorizarem, mediante lei, que o Consórcio 
exerça a gestão associada de outros serviços públicos de saneamento básico. 
 
CLÁUSULA NONA. (Área da gestão associada de serviços públicos). A gestão associada 
abrangerá somente os serviços prestados nos territórios dos Municípios que efetivamente se 
consorciarem. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Exclui-se do caput o território do Município a que a lei de ratificação tenha 
aposto reserva para o excluir da gestão associada de serviços públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. (As competências cujo exercício se transferiu ao Consórcio). Para a 
consecução da gestão associada, os Municípios consorciados transferem ao Consórcio o 
exercício das competências de planejamento, da regulação e da fiscalização dos serviços públicos 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 
§ 1º. As competências cujo exercício se transferiu por meio do inciso I do caput incluem, dentre 
outras atividades: 
I – o exercício do poder de polícia relativo aos serviços públicos de saneamento básico, 
especialmente a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos administrativos ou 
contratuais; 
II - a elaboração, a avaliação e o monitoramento de planos diretores de abastecimento de água e 
de esgotamento sanitário, bem como de projetos e seus respectivos orçamentos e especificações 
técnicas; 
III - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a reposição e a modernização dos 
sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 
IV – a elaboração de planos de recuperação dos custos dos serviços; 
V – o acompanhamento e a avaliação das condições de prestação dos serviços; 
VI – o apoio à prestação dos serviços, destacando-se: 
a) a aquisição, a guarda e a distribuição de materiais para a manutenção, a reposição, a expansão 
e a operação dos sistemas de saneamento; 
b) a manutenção de maior complexidade, como a manutenção eletromecânica e a de hidrômetro; 
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c) o controle de qualidade da água e monitoramento do esgoto, exceto das tarefas relativas a esta 
atividade que se mostrarem convenientes realizar de modo descentralizado pelos Municípios 
consorciados, nos termos do contrato de programa; 
d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços de distribuição de água em 
caso de inadimplência do usuário, sempre precedida por prévia notificação. 
§ 2º. Fica o Consórcio autorizado a receber a transferência do exercício de outras competências 
referentes ao planejamento, regulação e fiscalização de serviços públicos de saneamento básico. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. (Da concessão, permissão e autorização de serviços públicos, 
dos termos de parceria e dos contratos de gestão). Ao Consórcio fica proibido conceder, permitir 
ou autorizar prestação dos serviços públicos objeto da gestão associada, seja em nome próprio, 
seja em nome de entes consorciados, ficando também defeso ao consórcio estabelecer termo de 
parceria ou contrato de gestão que tenha por objeto quaisquer dos serviços sob regime de gestão 
associada. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS E DE SEU PLANEJAMENTO, 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Seção I 

Do direito à salubridade ambiental 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. (Do direito subjetivo à salubridade ambiental). Todos têm 
direito à vida em ambiente salubre, cuja promoção e preservação é dever do Poder Público e da 
coletividade. 
PARÁGRAFO ÚNICO. É garantido a todos o direito a níveis adequados e crescentes de 
salubridade ambiental e de exigir dos responsáveis medidas preventivas, mitigadoras, 
compensatórias ou reparadoras em face de atividades prejudiciais ou potencialmente prejudiciais 
à salubridade ambiental.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. (Do dever do Poder Público). É obrigação dos entes 
consorciados e do Consórcio promover a salubridade ambiental, especialmente mediante 
políticas, ações e a provisão universal e equânime dos serviços públicos necessários. 
 
 

Seção II 
Das diretrizes 

Subseção I 
Disposição preliminar 

 CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA. (Da essencialidade dos serviços).  Os serviços públicos de 
saneamento básico possuem caráter essencial.   
 
 

Subseção II 
Das diretrizes básicas 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA. (Das diretrizes básicas).  No que não contrariar a legislação 
federal, são diretrizes básicas dos serviços públicos de saneamento básico providos pelo 
Consórcio ou pelos Municípios consorciados: 
I - a universalização, consistente na garantia a todos de acesso aos serviços, indistintamente e em 
menor prazo, observado o gradualismo planejado da eficácia das soluções, sem prejuízo da 
adequação às características locais, da saúde pública e de outros interesses coletivos; 
II - a integralidade, compreendida como a provisão dos serviços de saneamento básico de todas 
naturezas propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e a 
maximização da eficácia das ações e resultados;  

[MHFM4] Comentário:  
Melhor assim, ja que o 
planejamento e supervisão desta 
atividade deve estar centralizado, 
cabendo as equipes municipais 
realizar testes mais simples e 
freqüentes e coletar amostras para 
os demais testes que devem ser 
realizados no laboratório central do 
consorcio.  

[MHFM5] Comentário:  De 
acordo com o proposto no APL de 
saneamento. 
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III - a eqüidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qualidade dos benefícios 
pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminação ou restrição de caráter social ou 
econômico, salvo os que visem priorizar o atendimento da população de menor renda; 
IV - a regularidade, concretizada pela prestação dos serviços sempre de acordo com a respectiva 
regulação e com as outras normas aplicáveis; 
V - a continuidade, consistente na obrigação de prestar os serviços públicos sem interrupções, 
salvo nas hipóteses previstas em lei; 
VI - a eficiência, por meio da prestação dos serviços de forma a satisfazer as necessidades dos 
usuários com a imposição do menor encargo sócio-ambiental e econômico possível;  
VII - a segurança, implicando em que os serviços sejam prestados com o menor risco possível 
para os usuários, os trabalhadores que os prestam e à população; 
VIII - a atualidade, que compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria contínua dos serviços;  
IX - a cortesia, traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para realizar atendimento em 
tempo adequado e de fornecer as informações referentes aos serviços que sejam de interesse 
dos usuários e da coletividade; 
X - a modicidade dos preços públicos, inclusive das tarifas, e das taxas; 
XI - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefícios das ações, considerados 
os aspectos jurídico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos e econômicos relevantes a elas 
associados;  
XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração das ações de saneamento entre si e com 
as demais políticas públicas, em especial com as de saúde, meio ambiente, recursos hídricos, 
desenvolvimento urbano e rural, habitação e desenvolvimento regional; 
XIII - a cooperação federativa na melhoria das condições de salubridade ambiental;  
XIV - a participação da sociedade na formulação e implementação das políticas e no 
planejamento, regulação, fiscalização, avaliação e prestação dos serviços por meio de instâncias 
de controle social; 
XV - a promoção da educação sanitária e ambiental, fomentando os hábitos higiênicos, o uso 
sustentável dos recursos naturais, a redução de desperdícios e a correta utilização dos serviços, 
observado o disposto na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999;  
XVI - a promoção e a proteção da saúde, mediante ações preventivas de doenças relacionadas à 
falta ou à inadequação dos serviços públicos de saneamento básico, observadas as normas do 
Sistema Único de Saúde (SUS);  
XVII - a preservação e a conservação do meio ambiente, mediante ações orientadas para a 
utilização dos recursos naturais de forma sustentável e a reversão da degradação ambiental, 
observadas as normas ambientais e de recursos hídricos e as disposições do plano de recursos 
hídricos; 
XVIII – a promoção do direito à cidade; 
XIX – a integração à política urbana, pela conformidade do planejamento e da implementação dos 
serviços com as exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor; 
XX - o respeito às identidades culturais das comunidades, às diversidades locais e regionais e a 
flexibilidade na implementação e na execução das ações de saneamento básico; 
XXI - a promoção e a defesa da saúde e segurança do trabalhador nas atividades relacionadas 
aos serviços; 
XXII - o respeito e a promoção dos direitos básicos dos consumidores; 
XXIII - o fomento da pesquisa científica e tecnológica e a difusão dos conhecimentos de interesse 
para o saneamento básico, com ênfase no desenvolvimento de tecnologias apropriadas. 
PARÁGRAFO ÚNICO.  O serviço público de saneamento básico é considerado universalizado 
em um território quando assegura o atendimento, no mínimo, das necessidades básicas vitais, 
sanitárias e higiênicas, de todas as pessoas, independentemente de sua condição sócio-
econômica, em todos os domicílios e locais de trabalho e de convivência social, de modo 
ambientalmente aceitável e de forma adequada às condições locais. 

 



 12 

Subseção III 
Das diretrizes para o abastecimento de água 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA. (Das diretrizes para os serviços públicos de abastecimento de 
água). No que não contrariar a legislação federal, são diretrizes para os serviços públicos de 
abastecimento de água providos pelo Consórcio ou pelos Municípios consorciados: 
I - a destinação da água fornecida pelos serviços prioritariamente para o consumo humano, a 
higiene doméstica, dos locais de trabalho e de convivência social e, secundariamente, como 
insumo ou matéria prima para atividades econômicas e para o desenvolvimento de atividades 
recreativas ou de lazer; 
II - a garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a saúde pública e com 
qualidade compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade estabelecidos conforme 
o previsto no inciso V do art. 16 da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990; 
III - a promoção e o incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos mananciais e ao uso 
racional da água, à redução das perdas e à minimização dos desperdícios;  
IV - a promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente o uso sustentável 
da água e a correta utilização das instalações prediais de água. 
§ 1º Admite-se a restrição de acesso aos serviços nos casos e condições previstos em lei do titular 
ou em regulamento estabelecido pelo Consórcio, exigida a prévia notificação ao usuário quando 
motivada por inadimplência. 
§ 2º É dever do prestador dos serviços avisar aos usuários, com antecedência razoável, das 
interrupções motivadas por manutenção programada ou por racionamento. 
§ 3º A adoção de regime de racionamento depende de prévia autorização do Conselho 
Regulador, que lhe fixará prazo e condições.  
§ 4º Excetuados os casos previstos no regulamento adotado pelo Consórcio, é compulsória a 
ligação da edificação que utilize a água para consumo humano à rede pública de abastecimento 
existente. 

 
 

Subseção IV 
Das diretrizes para o esgotamento sanitário 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA. (Das diretrizes para os serviços públicos de esgotamento 
sanitário). No que não contrariar a legislação federal, são diretrizes para os serviços públicos de 
esgotamento sanitário providos pelo Consórcio ou pelos Municípios consorciados: 
I - a garantia de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final 
dos esgotos sanitários, como forma de promover a saúde pública e de prevenir a poluição das 
águas superficiais e subterrâneas, do solo e do ar; 
II - a promoção do desenvolvimento e da adoção de tecnologias apropriadas, seguras e 
ambientalmente adequadas de esgotamento sanitário, em especial para o atendimento em 
situações que apresentem dificuldades de implantação, notadamente nas áreas de urbanização 
precária e de ocupação dispersa; 
III - o incentivo à reutilização da água, à reciclagem dos demais constituintes dos esgotos e à 
eficiência energética, condicionado ao atendimento dos requisitos de saúde pública e de proteção 
ambiental; 
IV - a promoção das ações de educação sanitária e ambiental para a conscientização da 
população sobre a correta utilização das instalações prediais de esgoto, dos serviços de 
esgotamento e do adequado manejo dos esgotos sanitários, bem como sobre os procedimentos 
para evitar a contaminação dos solos, das águas e das lavouras. 
§ 1º É compulsória a ligação à rede pública de coleta de esgotos sanitários existente de edificação 
que disponha de instalações prediais de esgotos, exceto nos casos previstos no regulamento 
adotado pelo Consórcio. 
§ 2º É vedado o lançamento direto ou indireto de águas pluviais na rede pública de coleta de 
esgotos sanitários, exceto nos casos previstos no regulamento adotado pelo Consórcio. 
 

[MHFM6] Comentário:  É 
conveniente buscar a uniformidade 
regulatória (seja lá o que isso 
for)!!! 

[MHFM7] Comentário:  Idem. 

[MHFM8] Comentário:  Idem. 
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Subseção V 

Das diretrizes de planejamento 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA. (Do direito aos serviços planejados).  É direito do cidadão receber 
dos Municípios consorciados ou do Consórcio serviços públicos de saneamento básico que 
tenham sido adequadamente planejados.  
§ 1º. É direito do usuário, cabendo-lhe o ônus da prova, não ser onerado por investimento que não 
tenha sido previamente planejado, salvo quando: 
I - decorrente de fato imprevisível justificado nos termos da regulação; 
II – não ter decorrido o prazo para a elaboração de plano de saneamento ambiental, nos termos 
da legislação federal, municipal ou de regulamento adotado pelo Consórcio. 
§ 2º Os planos de saneamento ambiental devem ser elaborados e revisados com a participação 
da comunidade, sendo obrigatória a realização de audiência e consulta públicas. 
§ 3º  Resolução da Assembléia Geral do Consórcio estabelecerá as normas para as audiências e 
consultas públicas, que serão observadas pelos Municípios consorciados no que não contrariarem 
norma local. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA. (Do dever de elaborar plano de saneamento ambiental).  Em 
relação aos seus respectivos serviços, é dever do Consórcio e dos entes consorciados dos 
serviços elaborar e implementar plano de saneamento ambiental. 
§ 1º Os planos de saneamento ambiental devem ser elaborados tendo horizonte mínimo de vinte 
anos. 
§ 2º  Os planos de saneamento ambiental deverão ser compatíveis com: 
I - os planos nacional e regional de ordenação do território; 
II - os planos de recursos hídricos; 
III - a legislação ambiental; 
IV - o disposto em lei complementar que institua região metropolitana, aglomeração urbana, 
microrregião ou região integrada de desenvolvimento. 
§ 3º As metas de universalização serão fixadas pelo plano de saneamento ambiental e possuem 
caráter indicativo para os planos plurianuais, os orçamentos anuais e a realização de operação de 
crédito pelo Consórcio ou por Município consorciado.  
§ 4º O Consórcio elaborará o plano regional de saneamento e os Municípios consorciados os 
planos municipais, sendo que estes deverão englobar integralmente o território do Município. 
§ 5º É vedado o investimento em serviços públicos de saneamento básico integrados sem 
previsão em plano regional. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA. (Natureza jurídica das disposições de plano de saneamento ambiental).  
As disposições dos planos de saneamento ambiental são vinculantes para: 
I - a regulação, a prestação direta ou delegada, a fiscalização, a avaliação dos serviços públicos 
de saneamento básico em relação ao Consórcio ou ao Município que o elaborou;  
II - as ações públicas e privadas que, disciplinadas ou vinculadas às demais políticas públicas 
implementadas pelo Consórcio ou pelo Município que elaborou o plano, venham a interferir nas 
condições ambientais e de saúde. 
PARÁGRAFO ÚNICO.  As disposições de plano de saneamento ambiental vinculam os projetos 
básicos e as contratações de obras e serviços relativos às ações, serviços e programas de 
saneamento ambiental. 
 
 

Subseção VI 
Das diretrizes para a regulação  
e a fiscalização dos serviços 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA. (Do dever de regular e fiscalizar).  O Consórcio exercerá 
regulação e fiscalização permanente sobre a prestação de serviço público de abastecimento de 
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água e de esgotamento sanitário, inclusive quando prestados, direta ou indiretamente, por 
Município consorciado. 
§ 1º Faculta-se ao Consórcio, por meio de convênio de cooperação com entidade pública, 
transferir o exercício de funções de fiscalização ou receber apoio técnico para as suas atividades 
de regulação.  
§ 2º As informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas pela regulação e 
fiscalização dos serviços. 
§ 3º É garantido ao Consórcio o acesso a todas as instalações e documentos referentes à 
prestação dos serviços; a não obediência à requisição de informações e documentos emitida pelo 
Consórcio implicará sanção administrativa ao infrator. 
§ 4º Incluem-se na regulação dos serviços as atividades de interpretar e fixar critérios para a fiel 
execução dos instrumentos de delegação dos serviços, bem como para a correta administração 
de subsídios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA. (Dos regulamentos).  Atendidas as diretrizes fixadas neste 
Protocolo de Intenções, resolução aprovada pela Assembléia Geral do Consórcio estabelecerá as 
normas de regulação e fiscalização, que deverão compreender pelo menos: 
I – os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente prestação; 
II – as metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quando adotadas 
metas parciais ou graduais; 
III - sistemas de medição, faturamento e cobrança dos serviços; 
IV – o método de monitoramento dos custos e de reajustamento e revisão das taxas ou preços 
públicos; 
V – os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e procedimentos para 
recepção, apuração e solução de queixas e de reclamações dos cidadãos e dos demais usuários; 
VI – os planos de contingência e de segurança; 
VII – as penalidades a que estarão sujeitos os usuários e os prestadores. 
 
 

Subseção VII 
Das tarifas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA. (Das tarifas).  Os valores das tarifas e de outros preços 
públicos, bem como seu reajuste e revisão, observarão os seguintes critérios: 
I - a tarifa se comporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço local, a cargo dos entes 
consorciados, e outra referida aos custos do Consórcio, que engloba os custos de prestação dos 
serviços a seu cargo e os relativos à reposição e à expansão futuras; 
II - ambas as partes da estrutura de custos serão referenciadas em volumes medidos 
mensalmente, com valores distintos para cada qual; 
III - as tarifas serão progressivas de acordo com o consumo, e diferenciadas para as categorias 
não residenciais, que poderão subsidiar o consumo residencial; 
IV - as tarifas poderão ser reajustadas ou revistas para atender à necessidade de execução de 
programas de melhoria e ampliação dos serviços de saneamento.  
PARAGRAFO ÚNICO. Regulamento adotado pelo Consorcio poderá, caso comprovada 
inviabilidade temporária de medição do consumo de água de determinados consumidores, 
autorizar referenciar a tarifa em volumes estimados.  
 
 
 

Subseção VIII 
Da avaliação externa e interna dos serviços 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA. (Da obrigatoriedade da avaliação anual).  Os serviços 
receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem prejuízo de outras que sejam 
previstas na regulação dos serviços. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA. (Da avaliação interna). A avaliação interna será efetuada pelos 
próprios prestadores dos serviços, por meio de Relatório Anual de Qualidade dos Serviços – 
RAQS - que caracterizará a situação dos serviços e suas infra-estruturas, relacionando-as com as 
condições socioeconômicas e de salubridade ambiental em áreas homogêneas, de forma a 
verificar a efetividade das ações de saneamento na redução de riscos à saúde, na melhoria da 
qualidade de vida e do meio ambiente para os diferentes estratos socioeconômicos. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O RAQS será elaborado na conformidade dos critérios, índices, 
parâmetros e prazos fixados em resolução da Assembléia Geral do Consórcio. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA. (Da avaliação externa).  A avaliação externa dos serviços a 
cargo dos Municípios será efetuada pelo Conselho da Cidade ou órgão equivalente e, na falta 
destes, pelo Conselho Municipal de Saúde e, na falta ainda deste, pelo Conselho de Regulação 
do Consórcio; em relação aos serviços prestados pelo Consórcio, a avaliação externa será 
realizada pelo Conselho de Regulação. 
§ 1º As atividades de avaliação externa, além das previstas em resolução da Assembléia Geral do 
Consórcio, compreendem as de apreciar e aprovar o RAQS.  
§ 2º O RAQS, uma vez aprovado, e os resultados da avaliação externa da qualidade dos serviços, 
devem ser encaminhados pelos prestadores dos serviços para o órgão da Administração Federal, 
para sua possível integração a sistema nacional de informações em saneamento. 
 
 

Subseção IX 
Dos direitos do usuário  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA. (Dos direitos do usuário).  Sem prejuízo de outros direitos 
previstos na legislação federal, neste Protocolo de Intenções, na legislação dos Municípios 
consorciados e nos regulamentos adotados pelo Consórcio, asseguram-se aos usuários: 
I – receber o manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo 
prestador e aprovado pelo órgão ou entidade de regulação; 
II – ter amplo acesso, inclusive por meio da rede mundial de computadores – internet - às 
informações sobre a prestação do serviço na forma e com a periodicidade definidas pela 
regulação dos serviços, especialmente as relativas à qualidade, receitas, custos, ocorrências 
operacionais relevantes e investimentos realizados; 
III – ter prévio conhecimento: 
a) das penalidades a que estão sujeitos os cidadãos, os demais usuários e os prestadores dos 
serviços; 
b) das interrupções programadas ou das alterações de qualidade nos serviços; 
IV - receber anualmente do prestador do serviço de distribuição de água relatório individualizado 
com informações relativas ao controle da qualidade da água a ele fornecida no ano anterior, que 
deverá também ser publicado na rede mundial de computadores – internet - e atender o disposto 
em instrução do Ministro da Saúde. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA. (Do direito de reclamar).  Nos termos de regulamentação, é 
direito do cidadão e dos demais usuários dos serviços públicos de saneamento básico fiscalizar os 
serviços públicos de saneamento básico e apresentar reclamações.  
§ 1º O prestador dos serviços deverá receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
cidadãos e dos demais usuários, que deverão ser notificados das providências adotadas em até 
trinta dias.  
§ 2º  O Conselho de Regulação do Consórcio deverá receber e se manifestar conclusivamente 
nas reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelo 
prestador, inclusive quando este for o próprio Consórcio. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA. (Da motivação e da publicidade da atividade regulatória e de 
fiscalização).  O Consórcio é obrigado a motivar todas as decisões que interfiram nos direitos ou 
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deveres referentes aos serviços ou à sua prestação, bem como, quando solicitado pelo usuário, a 
prestar esclarecimentos complementares em trinta dias. 
§ 1º  Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou 
à fiscalização dos serviços deverá ser assegurada publicidade, deles podendo ter acesso 
qualquer do povo, independentemente de demonstração de interesse, salvo os por prazo certo 
declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interesse público relevante. 
§ 2º A publicidade a que se refere o §1º desta cláusula preferencialmente deverá se efetivar por 
meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 
 
 

Subseção X 
Dos procedimentos administrativos para elaboração  

de planos e de regulamentos  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA. (Do procedimento). A elaboração e a revisão dos planos e 
regulamentos de saneamento ambiental do Consórcio obedecerão ao seguinte procedimento: 
I - divulgação e debate da proposta de plano ou de regulamento e dos estudos que o 
fundamentam; 
II - apreciação da proposta pelo Conselho de Regulação; 
III - homologação pela Assembléia Geral. 
§ 1º A divulgação da proposta de plano ou de regulamento, e dos estudos que a fundamentam, 
dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos interessados e por audiência pública 
em cada Município consorciado; a disponibilização integral poderá dar-se por meio da rede 
mundial de computadores – internet. 
§ 2º O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garantido o prazo mínimo de trinta dias 
para o recebimento de críticas e sugestões, garantido a qualquer do povo o acesso às respostas. 
§ 3º Alterada a proposta de plano ou de regulamento, deverá a sua nova versão ser submetida a 
novo processo de divulgação e debate, a ser concluído no prazo máximo de cento e vinte dias. 
§ 4º É condição de validade para os dispositivos de plano ou de regulamento a sua explícita 
fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a adequada 
fundamentação das respostas às críticas e sugestões. 
§ 5º Os estatutos preverão normas complementares para o procedimento administrativo do 
Consórcio que tenha por objeto a elaboração de planos ou regulamentos de serviços públicos, 
bem como a atividade de fiscalização e exercício do poder disciplinar, hierárquico e de polícia. 
 
 

CAPÍTULO III 
DO CONTRATO DE PROGRAMA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-PRIMEIRA. (Do contrato de programa). Ao Consórcio somente é 
permitido comparecer a contrato de programa para prestar serviços por meios próprios ou sob sua 
gestão administrativa ou contratual, sendo-lhe vedado: 
I – sub-rogar ou transferir direitos ou obrigações; 
II – celebrar, em nome próprio ou de ente consorciado, contrato de programa para que terceiros 
venham a prestar serviços ou projetos a ele associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de 
programa celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA. São cláusulas necessárias do contrato de programa 
celebrado pelo Consórcio Público as que estabeleçam:  
I – o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços; 
II – o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 
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III – os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 
IV - o cálculo de tarifas e de outros preços públicos na conformidade da regulação dos serviços a 
serem prestados; 
V – procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço 
em relação a cada um de seus titulares, especialmente no que se refere aos subsídios cruzados; 
VI – os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive os relacionados às 
previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações; 
VII – os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;  
VIII – a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das práticas de 
execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 
IX – as penalidades e sua forma de aplicação; 
X – os casos de extinção; 
XI – os bens reversíveis; 
XII – os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao Consórcio 
relativas aos investimentos que não foram amortizados por tarifas ou outras receitas emergentes 
da prestação dos serviços; 
XIII – a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio ao titular dos 
serviços; 
XIV – a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre a 
execução do contrato; 
XV – o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 
§ 1º No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, também 
são necessárias as cláusulas que estabeleçam: 
I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 
II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço 
dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a 
ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 
§ 2º Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da administração direta do 
Município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo 
Consórcio pelo período em que viger o contrato de programa. 
§ 3º Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos nos serviços 
públicos deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de 
contabilização e controle.  
§ 4º Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como pagamento ou como 
garantia de operações de crédito ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no 
contrato. 
§ 5º A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viabilidade da prestação 
dos serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala ou de escopo. 
§ 6º  O contrato de programa continuará vigente nos casos de: 
I – o titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada,  
II – extinção do consórcio. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de 
licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente as condições e procedimento 
previstos na legislação. 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA. (Dos estatutos). O Consórcio será organizado por 
estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do 
Protocolo de Intenções. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder disciplinar e 
regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e 
organização do Consórcio.  

 
 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUARTA. (Dos órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes 
órgãos: 
I - Assembléia Geral; 
II – Diretoria Executiva; 
III - Presidência; 
VI - Conselho Fiscal; 
VII - Conselho de Regulação. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos, vedada a criação 
de cargos, empregos e funções remunerados. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Seção I 
Do funcionamento 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA. (Natureza e composição). A Assembléia Geral, instância 
máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos chefes dos poderes executivos ou por 
diretores de autarquias, diretores de departamentos ou equivalentes por aqueles delegados, de 
todos os entes consorciados. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Ninguém poderá representar dois consorciados na mesma Assembléia 
Geral. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEXTA. (Das reuniões). A Assembléia Geral reunir-se-á 
ordinariamente duas vezes por ano, nos meses de fevereiro e agosto, e, extraordinariamente, 
sempre que convocada. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A forma de convocação das Assembléias Gerais ordinárias e 
extraordinárias serão definidas nos estatutos. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SÉTIMA. (Dos votos). Cada consorciado terá direito a um voto na 
Assembléia Geral. 
 § 1º O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento 
em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do Consórcio ou a ente consorciado. 
§ 2º O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam 
quorum qualificado, votará apenas para desempatar. 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA-OITAVA. (Dos quora). Os estatutos deliberarão sobre o número de 
presenças necessárias para que a instalação da Assembléia e para que sejam válidas suas 
deliberações e, ainda, o número de votos necessários a apreciação de determinadas matérias. 
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Seção II 

Das competências 
Subseção I 

Do rol de competências 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA-NONA. (Das competências). Compete à Assembléia Geral: 
I – homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo de 
Intenções após dois anos de sua subscrição ou de ente federativo que não tenha sido subscritor 
inicial do Protocolo de Intenções; 
II – aplicar a pena de exclusão do Consórcio; 
III - elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações; 
IV – eleger ou destituir o Presidente do Consórcio, para mandado de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição para um único período subseqüente; 
V – ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os membros da Diretoria Colegiada; 
VI – aprovar: 
a) orçamento plurianual de investimentos; 
b) programa anual de trabalho; 
c) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 
d) a realização de operações de crédito; 
e) a fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, e 
f) a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de contrato de 
programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração; 
VII – homologar as decisões do Conselho Fiscal; 
VIII – aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao Consórcio; 
IX – aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos de saneamento ambiental; 
X – aprovar a celebração de contratos de programa, os quais deverão ser submetidos a sua 
apreciação em no máximo cento e vinte dias, sob pena de perda da eficácia; 
XI – apreciar e sugerir medidas sobre: 
a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; 
b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e empresas 
privadas. 
§ 1º Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante decisão 
unânime da Assembléia Geral, presente pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros consorciados. 
No caso de o ônus da cessão ficar com consorciado, exigir-se-á, para a aprovação, 2/3 (dois 
terços) dos votos, exigida a presença a presença de 2/3 (dois terços) dos consorciados. 
§ 2º As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam reconhecidas 
pelos estatutos. 
 

Subseção II 
Da eleição e da destituição do Presidente e 

Da Diretoria Executiva 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA. (Da eleição). O Presidente será eleito em Assembléia 
especialmente convocada, podendo ser apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. 
Somente será aceita a candidatura de Chefe de Poder Executivo de ente consorciado, o qual 
poderá ser votado por todos os presentes, sejam eles chefes de outros poderes executivos ou 
agentes por estes delegados. 
§ 1º O Presidente será eleito mediante voto público e nominal. 
§ 2º Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois terços) dos votos, não 
podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos 3/5 (três quintos) dos consorciados. 
§ 3º Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 3/4 dos votos, realizar-se-á segundo turno de 
eleição, cujos candidatos serão os dois candidatos mais votados. No segundo turno será 
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considerado eleito o candidato que obtiver metade mais um dos votos, considerados os votos 
brancos. 
§ 4º Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo turno, será convocada nova 
Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, caso necessário 
prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercício. 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA. (Da nomeação e da homologação da Diretoria). 
Proclamado eleito candidato a Presidente, a ele será dada a palavra para que nomeie os 
restantes membros da Diretoria Executiva os quais serão, preferencialmente, diretores de 
autarquias, diretores de departamentos ou equivalentes. 
§ 1º Uma vez nomeados, o Presidente da Assembléia indagará, caso presente, se cada um dos 
indicados aceita a nomeação. Caso ausente, o Presidente eleito deverá comprovar o aceite por 
meio de documento subscrito pelo indicado. 
§ 2º Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que o Presidente eleito 
apresente nova lista de nomeação. 
§ 3º Estabelecida lista válida, as nomeações somente produzirão efeito caso aprovadas por 3/5 
(três quintos) dos votos, exigida a presença da maioria absoluta dos consorciados. 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA. (Da destituição do Presidente e de Diretor 
Executivo). Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído o Presidente do Consórcio ou  
Diretor Executivo, bastando ser apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 2/3 
terços dos votos. 
§ 1º Em todas as convocações de Assembléia Geral deverá constar como item de pauta 
“apreciação de eventuais moções de censura”. 
§ 2º Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela imediatamente 
apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta. 
§ 3º A votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por quinze minutos, 
ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente ou ao Diretor que se pretenda destituir. 
§ 3º Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais um dos votos dos 
representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e nominal. 
§ 4º Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a Diretoria Executiva 
estarão automaticamente destituídos, procedendo-se, na mesma Assembléia, à eleição do 
Presidente para completar o período remanescente de mandato. 
§ 5º Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será designado Presidente pro 
tempore por metade mais um dos votos presentes. O Presidente pro tempore exercerá as suas 
funções até a próxima Assembléia Geral, a se realizar entre 20 e 40 dias. 
§ 6º Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor Executivo, ele será 
automaticamente destituído e, estando presente, aberta a palavra ao Presidente do Consórcio, 
para nomeação do Diretor que completará o prazo fixado para o exercício do cargo. A nomeação 
será incontinenti submetida à homologação.  
§ 7º Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma Assembléia e 
nos 60 dias seguintes. 
 
 

Subseção III 
Da elaboração e alteração dos Estatutos 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-TERCEIRA. (Da Assembléia estatuinte). Pelo menos 2/3 dos 
entes federativos que tenham ratificado o Protocolo de Intenções convocarão Assembléia Geral 
para a elaboração dos estatutos do Consórcio, por meio de publicação e correspondência dirigida 
a todos os subscritores do presente documento.  
§ 1º Confirmado o quorum de instalação, a Assembléia Geral, por maioria simples, elegerá o 
Presidente e o Secretário da Assembléia e, ato contínuo, aprovará resolução que estabeleça: 
I – o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; 
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II – o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em separado; 
III – o número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatutos.  
§ 2º Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para 
recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.  
§ 3º Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior, bem 
como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo de 
Intenções. 
§ 4º Os estatutos preverão as formalidades e quorum para a alteração de seus dispositivos. 
§ 5o Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após publicação na imprensa 
oficial. 

 
 

Seção III 
Das atas 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUARTA. (Do registro). Nas atas da Assembléia Geral serão 
registradas: 
I – por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na Assembléia Geral, 
indicando o nome do representante e o horário de seu comparecimento; 
II – de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos que 
tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral; 
III – a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a indicação expressa e 
nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação de resultados. 
§ 1º No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da votação. 
§ 2º Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembléia Geral 
mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do sigilo. A decisão será 
tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata deverá indicar indicação expressa 
e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.  
§ 3º A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a lavrou e 
por quem presidiu o término dos trabalhos da Assembléia Geral. 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUINTA. (Da publicação). Sob pena de ineficácia das decisões 
nela tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral será, em até dez dias, publicada no sítio que 
o Consórcio manter na rede mundial de computadores – internet.  
PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada 
da ata será fornecida para qualquer do povo.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEXTA. (Do número de membros). A Diretoria é composta por 
dois membros que exercerão funções, sendo um o Presidente e outro o Diretor Executivo. 
§ 1º Não haverá percepção de remuneração ou quaisquer espécies de verba indenizatória por 
parte do Presidente ou do Diretor Executivo. 
§ 2º O termo de nomeação do Presidente e do Diretor Executivo e o procedimento para a 
respectiva posse serão fixados nos estatutos.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SÉTIMA. (Dos Diretores). Mediante proposta do Presidente do 
Consórcio, aprovada pelo Diretor Executivo, poderá haver redesignação interna de funções, com 
exceção do de Presidente. 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-OITAVA. (Das deliberações). A Diretoria deliberará de forma 
colegiada, exigidos dois votos para a aprovação de qualquer matéria.  
PARÁGRAFO ÚNICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocação do Presidente. 

[MHFM16] Comentário:  
Idem. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-NONA. (Das competências). Além do previsto nos estatutos, 
compete à Diretoria: 
I – julgar recursos relativos à: 
a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos; 
b) de impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação e 
homologação e adjudicação de seu objeto; 
c) aplicação de penalidades a servidores do consórcio; 
II – autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad 
referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 
III – autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA. (Da substituição e sucessão). O substituto ou sucessor do 
Prefeito substituirá na Presidência. 

 
 

CAPÍTULO V 
DO PRESIDENTE 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-PRIMEIRA. (Da competência). Sem prejuízo do que preverem 
os estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente: 
I – representar o consórcio judicial e extrajudicialmente; 
II – ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas; 
III – convocar as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV – zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido 
outorgadas por este Protocolo ou pelos estatutos a outro órgão do Consórcio.  
§ 1º Com exceção da competência prevista no Inciso I, todas as demais poderão ser delegadas 
ao Diretor Executivo.  
§ 2º Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 
Consórcio, o Diretor Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do 
Presidente. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEGUNDA. (Da composição). O Conselho Fiscal é composto 
por sete Conselheiros eleitos pela Assembléia Geral. 
 § 1º O Conselho Fiscal será eleito e empossado de nove a seis meses antes do término do 
mandato do Presidente do Consórcio. 
§ 2º Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos mediante 
moção de censura aprovada por 2/3 (dois terços) de votos da Assembléia Geral, exigida a 
presença de 3/5 de entes consorciados. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-TERCEIRA. (Da eleição do Conselho Fiscal). A Assembléia 
Geral reunir-se-á mediante convocação.  
§ 1º Nos primeiros trinta minutos de reunião serão apresentadas as candidaturas ao Conselho 
Fiscal. 
§ 2º As candidaturas serão sempre pessoais, vedada a inscrição ou apresentação de chapas. 
§ 3º Poderá se candidatar ao Conselho Fiscal qualquer representante de ente consorciado. 
§ 4º A eleição do Conselho Fiscal realizar-se-á por meio de voto secreto, sendo que cada eleitor 
somente poderá votar em um candidato.  
§ 5º Consideram-se eleitos membros efetivos os sete candidatos com maior número de votos e, 
como membros suplentes, os três candidatos que se seguirem em número de votos. Em caso de 
empate, será considerado eleito o candidato de maior idade. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUARTA. (Da competência). Além do previsto nos estatutos, 
compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da 
atividade patrimonial e financeira do Consórcio, com o auxílio, no que couber, do Tribunal de 
Contas. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no caput deste parágrafo não prejudica o controle externo a 
cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um 
deles efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUINTA. (Do funcionamento). Os estatutos deliberarão sobre o 
funcionamento do Conselho Fiscal, ficando assegurada as regras seguintes. 
PARÁGRAFO ÚNICO. As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à homologação da 
Assembléia Geral. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEXTA. (Composição). O Conselho de Regulação, órgão de 
natureza consultiva, será composto pelos membros da Diretoria Executiva e por representantes 
de usuários, assegurando-se a estes últimos pelo menos a metade de sua composição. 
§ 1º Os representantes dos usuários serão eleitos em conferência, na conformidade do previsto 
nos estatutos.  
§ 2º. O Presidente do Conselho de Regulação será eleito dentre os representantes dos usuários. 
§ 3º Aos conselheiros é proibido receber qualquer quantia do Consórcio, a que título for, com 
exceção daqueles que sejam seus empregados. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SÉTIMA. (Das deliberações). Os estatutos deliberarão sobre o 
número de membros, prazo de mandato, forma de eleição dos representantes dos usuários e 
demais matérias atinentes à organização e funcionamento do Conselho de Regulação, 
assegurado a este o poder de elaborar o seu Regimento Interno. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-OITAVA. (Da competência). Além das previstas nos estatutos, 
compete ao Conselho de Regulação aprovar as propostas de Regulamento a serem submetidas 
à Assembléia Geral, bem como emitir parecer sobre as propostas de revisão e de reajuste de 
tarifas.  
PARÁGRAFO ÚNICO. São ineficazes as decisões da Assembléia Geral sobre as matérias 
mencionadas no caput desta cláusula sem que haja a prévia manifestação do Conselho de 
Regulação. 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-NONA. (Funcionamento). O Conselho de Regulação deliberará 
quando presentes 3/5 (três quintos) e suas decisões serão tomadas mediante voto de pelo 
metade mais um de seus membros. 
PARÁGRAFO ÚNICO. As reuniões do Conselho de Regulação serão convocadas pelo 
Presidente do Consórcio. 
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TÍTULO VI 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA. (Do exercício de funções remuneradas). Somente poderão prestar 
serviços remunerados ao Consórcio os contratados para ocupar os empregos públicos previstos 
em cláusula do presente documento. 
§ 1º A atividade da Presidência do Consórcio e do cargo de Diretor Executivo, do Conselho Fiscal, 
do Conselho de Regulação, de outros órgãos diretivos que sejam criados pelos estatutos, bem 
como a participação dos representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em outras 
atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado trabalho público relevante. 
§ 2º O Presidente e o Diretor, os membros do Conselho Fiscal e de Regulação, bem como os que 
integrem outros órgão do Consórcio, não serão remunerados e não poderão receber qualquer 
quantia do Consórcio, inclusive a título indenizatório ou de compensação. 
 
 

Seção II 
Dos empregos públicos 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-PRIMEIRA. (Do regime jurídico). Os servidores do Consórcio são 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
§ 1º O regulamento deliberará sobre a estrutura administrativa do Consórcio, obedecido o disposto 
neste Protocolo de Intenções, especialmente a descrição das funções, lotação, jornada de 
trabalho e denominação de seus empregos públicos. 
§ 2º A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretoria Executiva. 
§ 3º Os empregados do Consorcio não poderão ser cedidos, inclusive para consorciados. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SEGUNDA. (Do quadro de pessoal). O quadro de pessoal do 
Consórcio é composto por 11 empregados públicos, na conformidade do anexo próprio deste 
Protocolo de Intenções. 
§ 1º Os empregos do Consórcio serão providos mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 
§ 2º A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo Único deste Protocolo de 
Intenções. Até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio a Diretoria Executiva poderá 
conceder revisão anual de remuneração. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-TERCEIRA. (Do concurso público). Os editais de concurso público 
deverão ser subscritos pelo Presidente e pelo Diretor Executivo. 
§ 1º Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os entes consorciados. 
§ 2º O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio mantiver na rede mundial 
de computadores –internet - bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial. 
§ 3º Nos trinta primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato mencionado no parágrafo 
anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as quais deverão ser decididas em 
quinze dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão serão publicadas no sítio que o Consórcio 
manter na rede mundial de computadores – internet. 
 
 

Seção III 
Das contratações temporárias 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-QUARTA. (Hipótese de contratação temporária). Somente admitir-
se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
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interesse público na hipótese de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento 
efetivo por meio de concurso público. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego 
público vago e perceberão a remuneração para ele prevista. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-QUINTA. (Da condição de validade e do prazo máximo de 
contratação). As contratações temporárias serão automaticamente extintas caso não haja o início 
de inscrições de concurso público para preenchimento efetivo do emprego público nos sessenta 
dias iniciais da contratação.  
§ 1º As contratações terão prazo de até três meses. 
§ 2º O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximo de um ano.  
§ 3º Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de concurso público 
destinado a prover o emprego público.  

 
 

CAPÍTULO II 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Do procedimento de contratação 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA. (Das contratações diretas por ínfimo valor). Sob pena de 
nulidade do contrato e responsabilidade de quem lhe deu causa, todas as contratações diretas 
fundamentadas no disposto nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
que excedam ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo do disposto na legislação 
federal, observarão o seguinte procedimento: 
I – serão instauradas por decisão do Diretor Executivo, caso a estimativa de contratação não 
ultrapasse o valor de dez mil reais e por decisão do Presidente, se de valor superior; 
II – elementos essenciais do procedimento de compra serão publicados no sítio mantido pelo 
Consórcio na rede mundial de computadores – internet - para que, em três dias úteis, interessados 
venham a apresentar proposta; 
III – somente ocorrerá a contratação se houver a proposta de preço de pelo menos três 
fornecedores; 
IV – nas contratações de preço superior à R$ 10.000,00 (dez mil reais), as cotações deverão ser 
homologadas pelo Diretor Executivo e, na de valor superior à R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
também pelo Presidente do Consórcio. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Por meio de decisão fundamentada, publicada na imprensa oficial em até 
cinco dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no inciso III do caput. Por meio do mesmo 
procedimento poderá a contratação ser realizada sem a abertura do prazo fixado no inciso II do 
caput. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SÉTIMA (Da publicidade das licitações). Todas as licitações terão 
a íntegra de seu ato convocatório, decisões de habilitação, julgamento das propostas e decisões 
de recursos publicadas no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de computadores – 
internet. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-OITAVA. (Do procedimento das licitações de maior valor). Sob pena 
de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à contratação, as licitações 
relativas a contratos cujo valor estimado seja igual ou superior à R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), sem prejuízo do disposto na legislação federal, observarão o seguinte procedimento: 
I - a sua instauração deverá ser autorizada pelo Presidente do Consórcio e, caso a estimativa de 
contratação seja igual ou superior à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), de decisão da 
Diretoria Executiva; 
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II – a sua abertura deverá ser comunicada por ofício a todos os entes consorciados, no ofício 
indicando-se o sítio da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida a íntegra do ato 
convocatório; 
III – no caso de a modalidade de licitação ser o convite, o prazo das propostas não poderá ser 
inferior a: 
a) sete dias úteis, se a estimativa de contrato for igual ou inferior à R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais); 
b) quinze dias úteis, se superior à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e igual ou inferior à 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
c) vinte dias úteis, se superior à R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
IV – a homologação e adjudicação serão realizadas pelo Diretor Executivo, se a proposta 
vencedora for inferior à R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e pelo Presidente do 
Consórcio, se de valor superior; 
V – o Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, por 
maioria de dois terços de seus membros, poderá determinar que procedimento licitatório tenha o 
seu trâmite suspenso, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Na contratação de obras de valor estimado superior à R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), havendo solicitação de pelo menos cinco entes consorciados, o 
procedimento licitatório será iniciado após a realização de audiência pública. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-NONA. (Da licitação técnica e preço). Somente realizar-se-á licitação 
tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo Presidente e aprovada pelo Diretor 
Executivo. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Nas licitações tipo técnica e preço o prazo para o recebimento das 
propostas será de, no mínimo, sessenta dias, facultando-se que nos trinta primeiros dias sejam 
apresentadas impugnações ao edital. 
 
 

Seção II 
Dos contratos 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA. (Da publicidade). Todos os contratos de valor superior à R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) terão a sua íntegra publicada no sítio que o Consórcio manter na 
rede mundial de computadores – internet. 
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA (Da execução do contrato). Qualquer cidadão, 
independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acesso aos documentos 
sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio. 
§ 1º Todos os pagamentos superiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) serão publicados na internet 
e, no caso de obras, da publicação constará o laudo de medição e o nome do responsável por sua 
conferência. 
§ 2º O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, 
por maioria de dois terços de seus membros, poderá determinar que a execução do contrato seja 
suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

 
 

 
TÍTULO VII 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA. (Do regime da atividade financeira).  A execução das 
receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas. 
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CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA. (Das relações financeiras entre consorciados e o 
Consórcio). Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio: 
I – para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste Protocolo de Intenções, devidamente 
especificados; 
II – tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 
II – houver contrato de rateio. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do 
Consórcio. 
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-QUARTA. (Da fiscalização). O Consórcio estará sujeito à 
fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar 
as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, 
sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes 
da Federação consorciados vierem a celebrar com o Consórcio. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-QUINTA. (Da segregação contábil). No que se refere à gestão 
associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um seus titulares. 
§ 1º Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 
I - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais subsídios 
cruzados; 
II - a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu isoladamente ou 
em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e a parcela de valor destes bens 
que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação de serviços.  
§ 2º Todas as demonstrações financeiras serão publicados no sítio que o Consórcio mantiver na 
rede mundial de computadores – internet. 

 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONVÊNIOS 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SEXTA. (Dos convênios). Com o objetivo de receber 
transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios com entidades 
governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras.  
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SETIMA. (Da interveniência). Fica o Consórcio autorizado a 
comparecer como interveniente em convênios celebrados por entes consorciados e terceiros, a 
fim de receber ou aplicar recursos. 
 
 
 

TÍTULO VIII 
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

 
CAPÍTULO I 

DO RECESSO 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-OITAVA. (Do recesso).  A retirada de membro do consórcio 
dependerá de ato formal de seu representante na Assembléia Geral. 
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CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-NONA. (Dos efeitos). O recesso não prejudicará as obrigações já 
constituídas entre o consorciado que se retira e o Consórcio. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não 
serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 
I - decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em 
Assembléia Geral; 
II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 
III – reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritores 
do Protocolo de Intenções ou pela Assembléia Geral do Consórcio. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA EXCLUSÃO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA. (Das hipóteses de exclusão). São hipóteses de exclusão de ente 
consorciado: 
I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio; 
II – a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com finalidades 
iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 
III - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim. 
§ 1º A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia suspensão, período 
em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 
§ 2º Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão. 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA PRIMEIRA. (Do procedimento). Os estatutos estabelecerão o 
procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 
§ 1º A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia Geral, exigido 
o mínimo de metade mais um dos votos. 
§ 2º Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto pela Lei nº. 
9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
§ 3º Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido à 
Assembléia Geral, o qual não terá efeito suspensivo. 

 
 
 

TÍTULO IX 
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO  

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEGUNDA. (Da extinção)  A extinção de contrato de consórcio 
público dependerá de instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados. 
§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos 
respectivos serviços. 
§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 
§ 4º A alteração do contrato de consórcio público observará o mesmo procedimento previsto no 
caput. 
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TÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA TERCEIRA. (Do regime jurídico). O Consórcio será regido pelo 
disposto na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, por seu regulamento, pelo Contrato de Consórcio 
Público originado pela ratificação do Presente Protocolo de Intenções e pelas leis de ratificações, 
as quais se aplicam somente aos entes federativos que as emanaram. 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-QUARTA. (Da interpretação). A interpretação do disposto neste 
Contrato deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes 
princípios:  
 I – respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do 
consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe ofereça 
incentivos para o ingresso; 
II – solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 
qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer 
dos objetivos do consórcio; 
III – eletividade de todos os órgãos dirigentes do consórcio; 
IV – transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente 
federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do consórcio; 
V – eficiência, o que exigirá que todas as decisões do consórcio tenham explícita e prévia 
fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-QUINTA. (Da exigibilidade). Quando adimplente com suas 
obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das 
cláusulas previstas neste Contrato. 
 
 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-SEXTA. (Designação pro tempore de membros do Conselho de 
Regulação). Até a realização das conferências mencionados no §1º da cláusula quinquagésima-
primeira, o Conselho de Regulação funcionará com representantes indicados, em caráter pro 
tempore, pelos Conselhos Municipais de Saúde. 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-SETIMA. (Da transição). Motivada por incapacidade técnica e 
material, poderá a Assembléia Geral sobrestar por até cinco anos a aplicação de normas previstas 
neste Protocolo acerca da prestação de serviços públicos e correspondentes direitos dos usuários, 
por decisão de 2/3 (dois terços), desde que presentes 4/5 (quatro quintos) dos consorciados. 
 
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-OITAVA. (Da correção).A Diretoria Executiva, mediante aplicação 
de índices oficiais, poderá corrigir monetariamente os valores previstos neste Protocolo. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria Executiva, os valores poderão ser fixados em valor 
inferior à aplicação do índice de correção, inclusive para mais fácil manuseio.  

 
 

 
TÍTULO XII 
DO FORO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-NONA. (Do foro). Para dirimir eventuais controvérsias deste 
Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da 
Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná. 
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 Ibiporã, 22 de fevereiro de 2006. 
 

 
MUNICÍPIO DE ABATIÁ 

 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

 
MUNICÍPIO DE DR. ULISSES 

 
MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 

 
MUNICÍPIO DE  IBIPORÃ 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

 
MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 

 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 

 
MUNICÍPIO DE  RIBEIRÃO CLARO 

 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 
MUNICÍPIO DE SERTANEJA 

 
MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS  
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ANEXO I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 
 

Nº de cargos Denominação do Cargo/Carga Horária Vencimento Inicial 
1 Advogado/20 137 
2 Assistente Administrativo/40 63 
2 Auxiliar Administrativo/40 35 
2 Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino)/40 06 
1 Contador/20 137 
1 Engenheiro Civil/20 137 
1 Engenheiro Sanitarista/20 137 
3 Químico/20 117 
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ANEXO 2 – NÍVEIS E VENCIMENTOS 
 

NNÍVEL VVENCIMENTO (R$) NNÍVEL VVENCIMENTO (R$) 
01 280,00 86 992,58 
02 284,20 87 1007,47 
03 288,46 88 1022,58 
04 292,79 89 1037,92 
05 297,18 90 1053,49 
06 301,63 91 1069,29 
07 306,16 92 1085,33 
08 310,75 93 1101,61 
09 315,41 94 1118,13 
10 320,14 95 1134,91 
11 324,95 96 1151,93 
12 329,82 97 1169,21 
13 334,77 98 1186,75 
14 339,79 99 1204,55 
15 344,89 100 1222,62 
16 350,06 101 1240,96 
17 355,31 102 1259,57 
18 360,64 103 1278,46 
19 366,05 104 1297,64 
20 371,54 105 1317,10 
21 377,11 106 1336,86 
22 382,77 107 1356,91 
23 388,52 108 1377,27 
24 394,34 109 1397,93 
25 400,26 110 1418,90 
26 406,26 111 1440,18 
27 412,35 112 1461,78 
28 418,54 113 1483,71 
29 424,82 114 1505,96 
30 431,19 115 1528,55 
31 437,66 116 1551,48 
32 444,22 117 1574,75 
33 450,89 118 1598,38 
34 457,65 119 1622,35 
35 464,51 120 1646,69 
36 471,48 121 1671,39 
37 478,55 122 1696,46 
38 485,73 123 1721,91 
39 493,02 124 1747,74 
40 500,41 125 1773,96 
41 507,92 126 1800,57 
42 515,53 127 1827,58 
43 523,27 128 1854,99 
44 531,12 129 1882,82 
45 539,08 130 1911,06 
46 547,17 131 1939,72 
47 555,38 132 1968,82 
48 563,71 133 1998,35 
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49 572,17 134 2028,33 
50 580,75 135 2058,75 
51 589,46 136 2089,63 
52 598,30 137 2120,97 
53 607,27 138 2152,78 
54 616,38 139 2185,08 
55 625,63 140 2217,85 
56 635,01 141 2251,12 
57 644,54 142 2284,89 
58 654,21 143 2319,16 
59 664,02 144 2353,95 
60 673,98 145 2389,26 
61 684,09 146 2425,10 
62 694,35 147 2461,47 
63 704,77 148 2498,39 
64 715,34 149 2535,87 
65 726,07 150 2573,91 
66 736,96 151 2612,52 
67 748,01 152 2651,70 
68 759,23 153 2691,48 
69 770,62 154 2731,85 
70 782,18 155 2772,83 
71 793,91 156 2814,42 
72 805,82 157 2856,64 
73 817,91 158 2899,49 
74 830,18 159 2942,98 
75 842,63 160 2987,13 
76 855,27 161 3031,93 
77 868,10 162 3077,41 
78 881,12 163 3123,57 
79 894,34 164 3170,43 
80 907,75 165 3217,98 
81 921,37 166 3266,25 
82 935,19 167 3315,25 
83 949,22 168 3364,98 
84 963,46 169 3415,45 
85 977,91 170 3466,68 
171 3518,68 176 3790,62 
172 3571,46 177 3847,48 
173 3625,03 178 3905,19 
174 3679,41 179 3963,77 
175 3734,60 180 4023,23 

 
 
 
 
 
 
 



 34 

ANEXO 3 - PROGRESSÕES 
1) O avanço de um nível de vencimento para outro dar-se-á dentro das condições do Plano de Carreira que 
trata esta Resolução, através de Progressão Vertical. 
2 Por Progressão Vertical, entende-se a elevação do nível de vencimento em que se encontra o 
empregado do Quadro Geral, para o imediatamente superior, sempre dentro do mesmo emprego.  
3) O empregado poderá progredir verticalmente através dos seguintes métodos: 

a) progressão vertical por tempo de serviço é a progressão do empregado conforme seu tempo de 
emprego público e será realizada no mês em que o empregado completar cada ano de efetivo 
exercício no emprego; a primeira progressão vertical por tempo de serviço será efetuada a partir de 
julho de 2006; 

B) PROGRESSÃO VERTICAL POR TITULAÇÃO É A CONTÍNUA ATUALIZAÇÃO, 
ESPECIALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO EMPREGADO PARA O APRIMORAMENTO 
DO DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES, SENDO QUE A PRIMEIRA PROGRESSÃO 
VERTICAL POR TITULAÇÃO SERÁ EFETUADA EM JULHO DE 2006. 
 

4) A progressão vertical por titulação dar-se-á por titulação do empregado, obedecendo os seguintes 
critérios: 

a) progressão de um nível no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Ensino 
Fundamental, desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o emprego que o 
servidor ocupa; 

b) progressão de um nível no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Ensino Médio, 
desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa; 

c) progressão de dois níveis no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Graduação, 
desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa; 

d) progressão de três níveis no cargo, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, 
em nível de especialização, ou residência médica, correlato com o emprego do empregado; 

e) progressão de quatro níveis no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-
Graduação, em nível de mestrado, correlato com o emprego do empregado; 

f) progressão de cinco níveis no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-
Graduação, em nível de doutorado, correlato com o emprego do empregado; 

g) Progressão de um nível no emprego, a cada dois anos, por ter concluído cursos relativos à área de 
atuação, e/ou relativo ao serviço ou emprego público, sendo necessárias, no mínimo, 120 horas de 
curso para obter tal progressão; 

5) Para os empregados cujo requisito mínimo de escolaridade for alfabetização e/ou Ensino Fundamental, a 
carga horária para ter direito a progressão, será reduzida para 60 horas curso.  
6) Somente serão computados os cursos realizados com carga horária mínima de oito horas. 
7) Para fazer a análise da correlação do(s) curso(s) realizado(s) e/ou da titulação obtida com o emprego 
ocupado pelo empregado, quando for o caso, o Diretor Executivo nomeará uma comissão de três 
empregados e/ou conselheiros componentes do Conselho de SAAE´s/SAMAE´s, que terá um prazo 
máximo de 10 dias para emitir um parecer.  
8) É vedada a progressão do empregado durante o Estágio Probatório. 


